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Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nº 021/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Areia Vermelha, como "Rua Nair Bastos Machado".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a essa ilustre senhora de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos

oportunidade, nossos protestos de estima e consideraçã/ /A=iosam~~ ,
~!!...--~;::- FÁBIO BEllO DE OLIVEIRA

a Vossa Excelência, na

~"cel:ijdc ;,)01 ..•.•••••• _
Prefeito Municipal

c:-Administrativa

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Sio Paulo
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, IDENTE 1° SE~

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Are~~ermelha e d

outras providências,"

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA NAIR BASTOSMACHADO", a rua

que tem seu início no campo municipal e segue numa distância de 300,00 metros de

comprimento por 7,50 metros de largura, atravessando a Estrada Municipal José Dias de

Oliveira e termina em outro caminho de servidão, conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

//, ,
GABINETE DO PREFEITO DA ~ifANCIA TURISTICA DE IBIUNA, AOS 03

DIAS DO M~S DE MARÇO DE ~1~ ~ I)/Í <...d::...-7/<---,,-_
h!}v. ~

- - _EA'BIO BELL~O~~JVEIRA -----



MEMORIAL D E 5 C R I T I V O:

RUAS A SEREM DENOMINADAS

RUA: JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, tem inicio na estrada municipal
JOSE DIAS DE OILlVEIRA e segue numa distancia de 200.00 metros
por 8.00 metros de largura terminando numa estrada municipal que
dá acesso ao bairro do colégio.

RUA ALICE VIEIRA DE CAMARGO: tem inicio na estrada JOSÉ DIAS DE
OLIVEIRA, e segue numa distancia de 200.00 metros, com 7.50 metros
de largura, terminado num caminho de servidão

RUA NAIR BASTOS MACHADO: tem inicio no campo de futebol d
areia vermelha e segue numa distancia de 300.00 metros de
comprimento com 7.50 metros e cincoenta de largura atravessa a
estrada municipal JOSE DIAS DE OLIVEiRA, e termina num outro
caminho de servidão.

RUA SERGIO VIEIRA RUIVO: tem inicio na estrada municipal JOSÉ
DIAS DE OLIVEIRA e segue numa distancia de 300.00 metros de
comprimento por 8.00 metros de largura, com término numa outra
estrada sem denominação.

RUA IREI\JI BASTOS PEDROSO, tem inicio na estrada municipal JOSE
DIAS DE OLlVIERA, e segue numa distancia de 300.00 metros, por 8.00
metros de largura terminando num caminho de servidão.

IBIÚI'JA, 10 DE FEVEREIRO DE 2.016 #fí.~:;>'l,..,,-~/
.
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I PLAN 1M E T R IA I
CROQUI PARA DENOMINAÇÃO DAS RUAS

NO BAIRRO DA AREIA VERMELHA IBIÚNA SP

LOCAL CONFORME DESENHO AO LADO

AREAS CONFORME DESENHO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OElCIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO ROQUE - ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Professor Germano NegrinilÍ9 - Centro - CEP: 18130-450 - São Roque / SP

FonelFax: (Oxxl1) 4712-4945 .I

r: Carlos Roberto Vieira ( / -:
Maf;a~:Odete Trompini Vieira Oficial A/~andro Trompini Vieira
E~"fvente Autorizada Substituta Escrevente Autorizado )
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que.' às folhas J.16-F do livro c 'nQ 030 de Registro dEl\ Obito,
sob nQ de ordem 17.~51. consta que no dÍa trinta de sateinbro de
dois mil e nove. ~oi lavrado o assento de NAIR BASTOS MACADÓ,
ta í ec íca no dia vinte e c í nco de setembro de dois mil e nove
(~5/0~/~OO~). às treze horas e vinte mínutos. ,na: Santa Casa de
Ml,ser t cor cna ; com sessenta e quatro .anos =.1daoe , casada., ~o
sexo- f-efTn:n:rrro',:- '-ravradora-, , }rtatur-a-t--de-- 'I-b:üm-a, ~'--E-5tadO"de--~e--
Paulo, ,nascida no dia se'te de, ianei r o de mil novecent.os ,8
qua.f."~nta .e c.incQ, resid8'.'t~no Bai~ro'-At~eiaVe-rm81ha, r oí una ,
Es t.ado de /Sao Pau Lo. fllna, de SALVADOR, EGIDIO-BASTOS e, de
Vr:R.GINIr.j -eF.'NEDITA MAR1A 0A Lu!,,·' \ ",' ..', -~", ,\

, ,'" •...•

--
~,'t3S"':.3.CC d.s óhi t(~ foi' f,ir.maqc"péfo' Dou~or ,RcsSEn ;~~iqr:.g-IJ~~'l..".,

':'Ri,' :;O: S06:', ,aue- 7-oe'Q=r coMo -'~-ça-ii~.ada f'l'J Y;\'",El .%"b3Cesso ~!)€pé t'j. co
!-"\!)"'" -'''".) ct';'r;--,~t!:':'! (: j, (' d:j, 9flS t) vh ' :
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'"(")f deç: 1.Do (Ao i1 t~ A U/i I RO RÉ)L I M MACH,A,ÜO.
Obse'rvaçbes: A falecida '·'cS'ra'"'-:casada em - -'n,i'una, SP.

L.B"·022 •... folhas 039, nº 3.'1.44"corn o Daria RoU.m ,Machado e
'" deixa Se-1S fi;1l0:;S (de~ nomes:' -CéU,; 4'-9, Al'ffi~ro,. 42, ~ucia,_" '

Silvana. ~B, JOnl~ete, 35 a Suell~ dom ,25 anos de lda,
deixa ben<;, a' í nvent.ar í ar . Era "por t.ado r a do
,30"20fL240--2-SSPjSP,, Nada rnaí.s declarou.

~,ref~rido é vérdade\~d~~ té .
."ao ROQ,U8; 30 de setembr-o -de 2009'r
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA O} 1

Estado de São Paulo 1('
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 266

www.camaraibiuna.sp.qov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 352/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 07 de março de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária de 08 de março de 2016, e, conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas fotocópias aos
Srs. Vereadores(as).
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 352/2016 encontra-se à
disposição das comissões para exararem parecer também
conforme despacho do Sr. Presidente.
Ibiúna, 09 de março de 2016. --

http://www.camaraibiuna.sp.qov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


/
Considerando que o Chefe do Executivo

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 350/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 352/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 353/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 354/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nQ
. 356/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Curral

e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 357/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Carmo Messias e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 358/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro do

Piaí e dá outras providências.";

Segue fls. 02. ''/,
/-/:
v \:'



364/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Puris e

dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 08 de abril de 2016 o Projeto de Lei nº.

366/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Residencial Europa e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 19 de abril de 2016 o Projeto de Lei nº.

367/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para

denominar rua localizada nos Bairros do Areia Vermelha, Curral, Piaí, Carmo

Messias, Puris, Residencial Europa e Cachoeira com a finalidade de

cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização

das residências existentes no local, sendo que os homenageados com as

denominações são de família tradicional e bem quista nos bairros;

Considerando a urgência na deliberação das proposições

conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos

131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs.

350, 352, 353, 354, 356, 357, 358, 364, 366 e 367/2016 colocados em

Regime de Urgência Especial e incluídos para discussão e votação única na

Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 26 DE

ABRIL DE 2016.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA /1
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

COMISSÕES

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavarcs Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-12

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna(a),camaraibiuna.sp.~

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 352/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei nº. 352/2016 que "Dispõe sobre
a denominação de uma Rua no Bairro do Areia Vermelha e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de
denominar rua localizada no Bairro Areia Vermelha, com o nome da Sra. Nair
Bastos Machado, prestando com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de
família tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização
das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadã de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO ELLO, EM 26 DE

ABRIL DE 2016.

~
DEVANIR C DIDO DE ANDRADE

ISRAE . STRO
VICE IDENTE

ALINE BO'RG ALVES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

DALBERON A S
ENTE DA COMISSÃO DE F

I DA COSTA
, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

ADAS ~

PAULO CÉS IAS DE MORAES
MEM RO

LEÔNCIO RI
E DA COMISSÃO DE OB

~~~~~~-.- PR

ERREIRA
VICE - PRESIDENTE

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 268/2016

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica denominada como "RUA NAIR BASTOS

MACHADO", a rua que tem seu início no campo municipal e segue numa distância de

300,00 metros de comprimento por 7,50 metros de largura, atravessando a Estrada

Municipal José Dias de Oliveira e termina em outro caminho de servidão, conforme

croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 27 DE ABRIL DE 2016.

/'vv 4.- Y- . 1s-----
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

ALINE BO \

1a SECRETÁRIA
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA --

TURÍSTICA DE IBIÚNA útiL-
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

"'\VII'. ibil!1lª,jJ2J~gJ?J - e-mail: falerwcul11uraibiuna.sp.gov.br

Ofício GPC nº. 137/2016 Ibiúna, 27 de abril de 2016.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 268/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 021, nesta

Casa tramitou com o nº. 352/2016, "Dispõe sobre a denominação de uma Rua

no Bairro Areia Vermelha e dá outras providências.", aprovado na Sessão

Ordinária realizada no dia 26 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

.'I~ L.- y( . fs--.---
~ULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.

N E S TA.

Horário:



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTIJC
DE IBIÚNA ' ()

Estado de São Paulo .
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 352/2015 recebeu na Ordem do Dia

da Sessão Ordinária do dia 26 de abril de 2016 Requerimento de

Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão e

votação na mesma Ordem do Dia.

Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da

mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência Especial foi

aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores, e devido a aprovação

do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o parecer

conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;

Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e

Assistência Social, e após colocado discussão e votação o Projeto de Lei

nº. 352/2016 foi aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores(as), e

em virtude da aprovação foi elaborado o Autógrafo de Lei nº. 268/2016,

encaminhado através do Ofício GPC nº. 137/2016, de 27 de abril de

2016.

Ibiúna, 29 de abril de 2016.

/'

pAMARGO
- . ces~b Legislativo
Ia Sec~e(aria Administrativa

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

